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Ofício n« 03/2018 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Pitanga, 13 de m arço de 2018

Senhor Presidente:

Solicito prorrogação de prazo para a Com issão de Constitu ição e Justiça em itir 
seu parecer nos Projetos de Lei Com plem entar n?s 4, 5, 6, 7, 8 ,9  e 10/2018 de autoria 
do Executivo M unicipal, v isto que são projetos que exigem  uma análise m inuciosa 
tanto por parte desta com issão com o por parte da Procuradoria desta Casa.

Atenciosam ente

Excelentíssim o Senhor 
José Veres
Presidente da Câm ara de Vereadores de Pitanga 
Pitanga - PR
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DECISÃO

Com fundamento no art. 66 do Regimento Interno, defiro o pedido de prorrogação 

de prazo para análise dos projetos de lei n®s 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10/2018, de autoria do Executivo 

Municipal.

Pitanga, 13 de março de’2018.

JoséSVeres

Presidente


